
41550 SEÇÃO 1 N" 209 SEGUNDA-FEIRA, 28 9jJT 1996DIÃRIO DA JUSTIÇA

Conselho de Justiça Federal

RESOLUÇKo N9 178, DE 22 DE OUTUBRO DE 1996

Padroniza os procedimentos e formulários
relativos ao Afvará de Levantamento e ao
Ofício de Oorwersãc em favor da Fazenda
Pública, no âmbito da Justiça Federal.

o PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL, no uso da suas
IItnbuiç6es legars e tendo em vista o decidido no P.A. n' 96240139, ne Sessão do dia 07 de outubro
di 1996, 'resolve:

Art. l' O Alvará de Levant8mento e o Oficio de Ccnveraãc em favor da Fazenda
Pública utifiUdos para ftvantlmento e converdo dos depósitos judiciais segunio os procedimentos e
os modelos de formu,*rio descritos e.present.dos nos anexos desta ResoluçAo.

Art. ~ Estl R.soluçAo untraríl em vigor dentro de sessenta dias contados da data de
sua publiclçlo.

Art. 3' Revogam-se.5 dlsposlç6es em contrário.

PUBLlQUE·SE. REG!STRE.SE. CUMPRA·SE.

MINISTRO BUENO DE SOUZA

PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS quanto ao ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.

1. O Alvl'" deverá Nr conflCCionado em papel Ipropriado, conform' mod.lo constante do Anexo 11I,
como oco,.... com IS certidl5es .xpedldas pelos setores de distribuiçio di JustiÇl Fedml, ficando os
formulários sobre I gulrdae respon.SlbllldIdIi dos Diretores d. 5ecretlril das Varas.

2. A expedIçIo, o preenchimento • I trlmitaçio burocritiCl dos Alvaris, dev.ria o~r
I'igotoSIImentl6s disposiçOtl dlltl R.lOfuçlo. Os Alvarãs terio numeraçio seqO.nclale por ano em
cada V•••

3. Ao requerw. expediçIo do Alvlri o advogado dlVlrã indicar os dados di Cart.ira d. Identidade,
CPF. OAB, se for o caso, da pellOll filiei com podtres para receber a importtnda na -boca do
Clixa-, auumlndo, nos lutos, total mponAbilidade pela Indielçlo.

4. O originlll do Alvm dlvri ser .xpedldo d. acordo com o modelo anexo, sem rasuras, com os
nome. das partis, númem do pl'OCllSO (colocar tamt*n o número constlnte da guill de depósito, no
ClID de ter oconido I'Inumeraçlo ou ~iltribulçlo do proc:esso), com o prazo para a Agtncla efetuar
o _menta lIll ot6 72 horu, • contIr do •••• _ ao ga<onte, dolo extnIlndo 3 (lrts) xarocópios,
lindo uma PIf1Io IIrqUfvoda V••.• , uma 1*1 o processo. outra p~ • parte.

5. Hovendo Impoato do Rll1dIIlncidonlo no fonte, ••••• rocoIhido, o poroentulll da .II~ clavo _
~ no A_, poro tlns do cók:uIoa paio AgtncIa, a, se nio houver, o compo lOSIIVodo pore011'11'* ido com. __ OOO.

e. P•• auinar o Alva. sua xerocóf*s, OI juizas, OI dOtDnlS • MUI substitutos Cegail deverio
manter certOH de 1IUtógrafos, com 11Iinatr.n11tu8llzadu, nal ag6ncia1 bancirla. rKebedonIs dOI
dep6sttol judiclall de lual respectivll VIriS.

7. O original. 1I cóplal do Alvará HfIo ISIinadol pefo Juiz da Vira, pelo Diretor da Secretari. ou
por MUI SUbstitutol legall, devendo I1 ullnatural conferirem com II lpasms no cartlo de
lUl6gmoa da Agindo ando oc:on.u o dopóalIo.

8. O originai do AIv••.•• duas cópIos _ ontroguu. pessoa _ • .-. imponanci. ou
10 -etYOQ8dOque o lWquetWU,mediante recibo nl3' cópia, qUI ftc8ri lf'qUtvedo na secr.taria da V••.• ,
1IllO<dem11Ull16rico.·

9. A poasoo._ ..-.-. o A_ ao goranto da agtnclII -. ou • outro _ por
Istt indicado, que dft recibo". ~ c6pie, lT*eando o diII • a hora P8tIIMrIfltulldo o PIQ8fMnto,
_ do prozo do •• 72 honIs, modIwM .p<osantlçio doa cIocumentoa do _ a CPF
~ no AIv". NIo comperw;endo o lntefeslldo, dentro di 10 dias, para l'ICIbtr o AIv.nII, I
AIl'odo o _ 00 Juiz. por oIk:Io, lnIonnondo o 0C0<rid0.

10. O func:Ion*io di A~ ~ do pagamento deverá proceder à conflrtncla dll
lIIinIlturu com os.clilt6n dI~, bem como c:onfrrJntar OI dados do ANá com os dado_ di
conta de depósito • outra. rotinas de praxe da AgtncIa. Havendo qualquer dúvkfa ou in'egullridaese, I
AQIndII dlveri .ntrar IITlld6Mamentlt em contaIIO com o Dntor·de Secrttlrill da Vira, parll 1I
PlO'/idInCia _vaia.

11. O pagarMnto dllveríI obedecer obrigatoriamente 6s dltermtnaç6ll do Juiz da Vira, Hndo que Ii
~I doi dIpóIitol I I ~ do Imposto di renda. quando houver. dlvlf'io ttr seus valorls
In_s paio Agindo, no originai • nu cxlpioa do Alva, n. parto 10_ • d1~_.
12. O Imposlo do rondI, quondo _, _ •••• pago _vós do DARF, • __ ido pelo
SecnItariII di v••. com exceçlo do campo refativo ao valor do imposto, o qUII será caleulado •
proonchido i>oIo Agindo pagadoro • rocoIhido no 010 do __ do Alv."'.

13. Ao .-. impo<t6nc:ia conaton1e do Alva, o _ do'" rociboa no original. cópIo, com
auIn8tUnI idInb • do documento aprnent8do. O originaiflc:at*como dOalrMnto di caixa •• l'
cópIo •••.• __ paio Agtnclo, no prezo do 24 horoa, ao Juiz do Varo, com lnIormoçIo do
aituoçIoo do conto op6a o __ do AIv••.• , palO~ ao procoaao roapoctivo.

PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS quanto ao OFICIO DE CONVERSÃO DO DEPOSITO
EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA.

1. O oficio __ axpodido, conformo modoIo __ no Anexo IV dolto R.soIuç1o, em
papo! tlmbrodo do JuatIço FadoroI • em cump<imonlo do do<:islo j_1 constante dos .uto •.

2. O oficio SÓ poderi Nr asM8do pêJo Juiz em exllCido nII V•• , com I firma igual I lpoltll no
_ do 1IUIóglOIoa._ no agtnclII poro andolorondaroçodo. _ do~.

partis. nome e CPF do devedor do tributo ou di obrigaçIo, mottvo di COr1VIfUO, •• ·i convlfllo ,
total ou parcial, código di Receita, quando se trItIIr de tributo, número I data dIIabertura da conta e o
prazo para cumprimento do oficio.

4. O oficio devera Str entregue por funclonírio da Justiça lO gerente da Agtncia, ou I seu substituto
legll, que dará recibo na cópia. mencionando I dita. hm cio recebimento. A eópla com o recibo do
gerentl devera ser juntada nos autos.

5. O gerente da Ag6ncill, ou seu substituto legal. devera proceder * conversA0 no prazo determinado,
após a davida confettncla dos dados da conta com os do oficio e da assinalo,.. do Juiz, lnfonnlndo
por oficio ao Juiz di Vara o cumprimento da ordem e o valor di conversA0, bem como a sltuaçio da
conta relativa ao depósito. após o cumprimento da ordem judicial.

6. Havendo qualquer dúvida para o procedimento da converdo, o gerente ou funcionilrio por .stl
a.denclloo, deveri entrar em contltO com o Diretor da Vira Plra as d.vidls provld6nclas e
escllredmentos. _

~~
- Superior Tribunal Militar

Auditoria de Correição da Justiça Militar

EDITAL DE INTIMAÇÃO

~,~~:~~O:~%;~~~~~I!~/:/::i.~~j~f!:a:=:e;
e/c.

Faz saber aos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias.
virem ou dele conhecimento tiverem. que IVANILDES MARQUES FERREIRA. filho de Elias Marques
Ferreira e de Gasparina Cristina Ferreira. natural de Br.sma·DF, ora em lugar incerto e não sabido, é cilado
para comparecer. sob pena de revogação do sunlJ.à sede da Auditoria da I JI Circunscrição Judiciária Milit.r
• Edificio do Superior Tribunal Militar· Ir andar ~ Praça dos Tribunais Superiores ~ Brasilia.DF, no di. li
de novembro de "1996. às 14 horas. à Audiência Admonitória da suspensão condicional d. pena (Iuni,)
concedida, pelo E Superior Tribunal Mjlitar. nos autos da Apelação nO47.549-4 (Processo nOOOS/9S.S).

Dado e passado emBrasilia.DF. aos dezessete (17) dias do mês de outubro do ano de
mil novecentos e noventa e seis. .

Eu. JOSE ADROALDO NÓBREGA DE QUEIROZ. Diretor de Secretaria. que redigi,
mandei digitar e subscrevo. Eu, Ora. ZILAH M. C. FADUL PETERSEN. Juíza-Auditora.
(or , n9 939/96)
(DIAS:' 25, 28 e 29/10/96)

I Ministério ·Público da União I

I Ministério Público do Trabalho I

I Procuradoria Regional do Trabalho I
I 4S Região I

PORTARIA N9 109, DE 11 DE OUTUBRO DE 1996 ç/

A Procuradora Regúmal-chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da 4& Região, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de adequação à formação do Quadro da
Coordenadoria de Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos - CODIN,
com a proximidade de afastamento de alguns de seus ãtuais Membros,reso.l.
ve:

Designar a Procuradora do Trabalho, Ora. Maria Cristina
sencbea Gomes Ferreira, para atuar na supra referida Coordenadoria, a
partir do dia 21/10/96.

A 'rocuradoZ'."Cbe~. SUb.ti nu da 'zocu.racloz.i.a 1teg.i.0Da1 do
3. No ofk:io dtverao constar, obrigatoriament, o núr'nIfo do ~, tipo ~ açIo, nomel du---TJ:'abalbo da oi· ~.i."o, 110 u.~ .C!-. ~~ •• td.bm.~. lega1.., n.ol .•• :

VERA REGINA DELtA POZZA REIS

PORTARIA N9 112. DE 14 DE aUTUaRO DE 1996
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